COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 43, de 21 de novembro de 2000.

Colocado em pauta pelo prazo regimental, não recebeu emendas. 

Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente. 

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Entretanto, para correção, oferecemos a emenda seguinte, visando modificar o artigo 1º., no sentido de que seja esclarecido o que vai ser nomeado. 

A Assessoria Jurídica, em sua manifestação, escreveu: “O projeto de lei em apreço dispõe sobre a denominação de próprio público municipal (grifo nosso), em particular, do Paço Municipal de Cordeirópolis, que passará a se denominar “Antonio Thirion”. 

Por consequência, o prédio que sedia a Prefeitura do Município, deverá ser chamado a partir da aprovação deste projeto, sanção e publicação desta Lei, de “Paço Municipal ‘Antonio Thirion’”.

Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 43, de 2000.

Dê-se nova redação ao artigo 1º., nos seguintes termos: 

“Artigo 1º. – Passa a denominar-se “Paço Municipal ‘Antonio Thirion’” o edifício que sedia a Prefeitura Municipal, localizado à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 35, nesta cidade.”

Feitas estas ressalvas, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 43, de 21 de novembro de 2000, desde que aprovada a emenda nº 1.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2000.
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